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----------Aos oito dias do mês de Janeiro do ano dois mil e sete, nesta vila de Bombarral 1 
e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião ordinária da 2 
Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor Presidente da Câmara 3 
Luís Alberto Camilo Duarte, do senhor vice-Presidente João Carlos Barreiras Duarte e 4 
dos senhores Vereadores Jorge Gabriel Duarte Catana Monteiro Martins, António Joa-5 
quim Correia Fialho Marcelino, José João Jesus Ferreira, Maria Teresa Rodrigues 6 
Faustino e Bruno António Martins Santos. ---------------------------------------------------------  7 
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 8 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  9 
----------Esteve igualmente presente a senhora Chefe da Divisão Técnica engenheira 10 
Antónia Vargas. -------------------------------------------------------------------------------------------  11 
----------Pelas 15.00 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta a reunião, 12 
sendo de imediato interrompida a fim do executivo se deslocar às instalações do I.V.V. 13 
sitas no Cintrão, acompanhado do presidente do Instituto do Vinho e da Vinha Dr. 14 
Afonso Correia; ao estádio municipal e a alguns locais do concelho para ver questões 15 
relacionadas com processos de obras particulares.----------------------------------------------  16 
----------Pelas 18.35 horas foi a reunião reatada.--------------------------------------------------  17 

PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA 18 
0042. ACTA N.º 01/2007: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por unanimidade 19 

aprovar a acta n.º 01/2007 respeitante à reunião de Câmara de 03.01.2007. -------------  20 
PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA 21 

DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------- -----------------------------------  22 
0043.  FESTA DE SANTO ANTÃO:  Fez entrega aos membros do executivo de cópia do ofí-23 

cio de “Os amigos do Santo Antão” a convidar o executivo para a festa de Santo Antão 24 
que terá lugar nos Baraçais no dia 17 de Janeiro de 2007. ------------------------------------  25 

0044.  ENCERRAMENTO DO SAP:  Fez entrega aos membros do executivo de cópia do ofí-26 
cio da Sub-Região de Saúde de Leiria em que se refere não terem qualquer informa-27 
ção oficial ou oficiosa respeitante às intenções da Administração Regional de Saúde 28 
do Centro sobre o que será deliberado relativamente ao SAP do Centro de Saúde do 29 
Bombarral.--------------------------------------------------------------------------------------------------  30 
DO SENHOR VEREADOR GABRIEL MARTINS: ---------------- -------------------------------  31 

0045. ESTÁDIO MUNICIPAL: Relativamente à deslocação hoje efectuada ao Estádio Muni-32 
cipal, disse que os objectivos do Partido Socialista ao solicitarem esta vista, se pren-33 
diam com duas questões: em primeiro lugar a análise do estado da obra, considerando 34 
que a mesma está bastante atrasada, apesar de neste momento a questão da pala 35 
estar resolvida. Em relação aos restantes trabalhos que faltavam aquando da última 36 
visita do executivo muito pouco se evoluiu. Pelas informações dos técnicos da firma 37 
José Coutinho e da senhora engenheira Antónia, foi possível verificar que a colocação 38 
do piso sintético durante o Inverno vai trazer alguns problemas dado o carácter dos 39 
solos que são muito impermeáveis, pelo que lhe parece que a obra irá atrasar-se ain-40 
da mais por estarmos na época das chuvas. Seguramente que até final da época des-41 
portiva o campo não poderá ser utilizado pelo Sport Clube Escolar Bombarralense, ao 42 
contrário do que havia sido prometido. Lembrou que na altura alertaram para esta 43 
situação e agora chega-lhes a constatação. O segundo objectivo era verificar um pro-44 
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blema que é a questão da contenção de terras da parte de baixo dos balneários em 45 
virtude da não construção de um muro de sustentação. Estão muito preocupados por-46 
que verificam que a construção do muro é essencial para evitar o risco de derrocada. 47 
O facto de ter sido dado início à obra de forma leviana e o ter-se pretendido acelerar a 48 
construção levou a que não se tivessem em conta uma série de pressupostos. Não há 49 
só culpa do projectista que deveria ter previsto esse muro de contenção, mas também 50 
há culpa para a Câmara Municipal que no mandato anterior não acautelou essa situa-51 
ção. Ao ter-se optado pela construção do estádio e com a não inclusão do muro colo-52 
ca-se em risco a construção e faz com que a obra vá encarecer. Se se tivesse previsto 53 
de início poder-se-ia ter aumentado o financiamento comunitário. Estão preocupados 54 
com o atraso e com o sorvedouro financeiro devido a irresponsabilidade política na 55 
condução e gestão desta obra.------------------------------------------------------------------------  56 

ORDEM DO DIA 57 
0046. OBRAS PARTICULARES:-------------------------- ---------------------------------------------------  58 
0046.01 CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR – PROJECT O DE ARQUITECTURA: 59 

Presente o processo n.º 102/06/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor 60 
José Narciso Gomes Ferreira, datado de 2006.11.13, com o projecto de arquitectura 61 
para construção de moradia unifamiliar sita na Cova dos Pinheiros Mansos, freguesia 62 
de Carvalhal, foi o mesmo adiado para a próxima reunião. ------------------------------------  63 

0046.02 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 15/06/02, iniciado a requerimento 64 
apresentado pelo senhor José Luís Costa Catarino, datado de 2006.11.30, foi delibe-65 
rado por unanimidade emitir informação prévia favorável para construção de moradia 66 
unifamiliar sita nas Tosquiadas, freguesia de Carvalhal, com as seguintes condições: 67 
1. execução a encargo do requerente, em sede de licenciamento e obra, da extensão 68 
do ramal público de água e execução de fossa séptica e poço absorvente; 2. apresen-69 
tação em sede de licenciamento, de projecto de arranjos exteriores que enquadre con-70 
venientemente a construção na envolvente; não interferir com o espaço classificado de 71 
Reserva Ecológica Nacional. --------------------------------------------------------------------------  72 

0046.03 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Presente o processo n.º 19/06/02, iniciado a requerimento 73 
apresentado pelo sr. Nuno Filipe Monteiro Ferreira, datado de 2006.11.02, a solicitar a 74 
emissão de informação prévia para construção de moradia unifamiliar sita no Pinhal da 75 
Charneca, lugar e freguesia do Pó, foi o mesmo adiado para a próxima reunião, afim 76 
do executivo se deslocar ao local. --------------------------------------------------------------------  77 

0046.04 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Presente o processo n.º 21/06/02, iniciado a requerimento 78 
apresentado pela senhora D. Jesuina Duarte Botas, datado de 2006.11.21, a solicitar a 79 
emissão de informação prévia para construção de moradia unifamiliar sita no lugar dos 80 
Baraçais, freguesia de Roliça, foi o mesmo adiado para a próxima reunião, afim do 81 
executivo se deslocar ao local. ------------------------------------------------------------------------  82 

0046.05 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 83 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos. --------------------- ----------------  84 

0047. RELATÓRIO FINAL – REMODELAÇÃO E ARRANJOS EXTE RIORES DA PRAÇA 85 
DO MUNICIPIO: ------------------------------------------------------------------------------------------  86 
----------A senhora Chefe da Divisão Técnica declarou que “a comissão de análise em 87 
09.11.2006 elaborou um relatório preliminar fundamentado sobre o mérito das propos-88 
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tas, com base nos critérios de avaliação previamente estabelecidos no programa de 89 
concurso e anúncio, propondo a adjudicação à firma F.C.J. – Obras Públicas S.A.. Em 90 
fase de audiência prévia, veio o consórcio Construções PRAGOSA, S.A. e JCE - 91 
Sociedade Construção Civil e Obras Públicas apresentar reclamação face ao relatório 92 
da comissão de análise. Sobre a reclamação apresentada a comissão de análise ela-93 
borou um relatório final, no qual foram analisados e ponderados as observações do 94 
reclamante, apresentando em quadro anexo as classificações atribuídas a cada um 95 
dos concorrentes, de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos no programa 96 
de concurso e que se submete à consideração da Câmara para efeitos de adjudica-97 
ção.”----------------------------------------------------------------------------------------------------------  98 
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Fialho Marcelino disse que na elaboração 99 
dos documentos enviados aos vereadores existe um conjunto de documentos que fal-100 
tam para poderem fazer uma análise correcta. Falta o relatório da comissão que deu 101 
origem à audiência prévia. Há um conjunto de dados em que o relatório se limita a 102 
rebater o que veio na reclamação apresentada por uma das empresas a contestar a 103 
decisão proposta de adjudicação à firma F.C.J. - Obras Públicas, S.A.. Outro erro é 104 
omitir no próprio relatório e remeter para um anexo o valor da adjudicação, não dizen-105 
do se o valor é com ou sem IVA. É importante que todos estes dados venham escritos. 106 
Propôs que este relatório seja retirado da ordem do dia e que seja feito como deve ser 107 
para cumprir com a legislação em vigor.------------------------------------------------------------  108 
----------A senhora Chefe da Divisão Técnica fez entrega aos membros do executivo de 109 
cópia do anúncio público de abertura do presente concurso e do relatório elaborado 110 
pela Comissão de Análise de Propostas, documentos que inicialmente não haviam 111 
sido distribuídos. ------------------------------------------------------------------------------------------  112 
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Gabriel Martins disse que a convicção que 113 
tinha e que foi confirmada pela senhora Chefe da Divisão Técnica, eng.ª Antónia Var-114 
gas é que o relatório final é apresentado ao dono da obra a fim deste proceder à res-115 
pectiva adjudicação. O que consta da ordem do dia é “relatório final – remodelação e 116 
arranjos exteriores da praça do município” quando deveria constar “apreciação do rela-117 
tório final e deliberação de adjudicação”, pelo que não sabe o que vão votar. Os relató-118 
rios não se votam. Num assunto de especial importância continua-se a cometer os 119 
mesmos erros na ordem do dia. ----------------------------------------------------------------------  120 
----------Apreciado o relatório final da empreitada de remodelação e arranjos exteriores 121 
da Praça da República, votaram a favor da adjudicação o senhor Presidente da Câma-122 
ra, o senhor vice-presidente da Câmara e o senhor vereador José João Ferreira, abs-123 
teve-se a senhora vereadora Teresa Faustino e votaram contra os senhores vereado-124 
res Gabriel Martins, Fialho Marcelino e Bruno Santos. O senhor Presidente da Câmara 125 
usou o voto de qualidade para adjudicar á firma F.C.J. - Obras Públicas, S.A., a 126 
empreitada de remodelação e arranjos exteriores da Praça do Município do Bombarral, 127 
aceitando a sua proposta pelo valor de € 441.820,88 (quatrocentos e quarenta e um 128 
mil oitocentos e vinte euros e oitenta e oito cêntimos), acrescido de I.V.A. à taxa legal 129 
em vigor. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  130 
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Fialho Marcelino declarou que 131 
os vereadores do PS votaram contra esta proposta de adjudicação da remodelação e 132 
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arranjos exteriores da Praça do Município do Bombarral, não por questões de porme-133 
nor ou por quererem atrasar a obra, mas porque consideram que este relatório não 134 
espelha o que deve ser um relatório de adjudicação de uma obra e que tenha uma 135 
apresentação cristalina da decisão. Não é presente a grelha de cada um dos pontos 136 
da análise. Estavam a pensar que iam analisar o relatório final e não fazer a adjudica-137 
ção. O factor mais importante para o voto contra tem a ver com a forma como o relató-138 
rio é apresentado. ----------------------------------------------------------------------------------------  139 
----------Foi deliberado por unanimidade aprovar esta deliberação em minuta para pro-140 
duzir efeitos imediatos. ----------------------------------------------------------------------------------  141 

0048. ACTUALIZAÇÃO DAS TARIFAS DE ÁGUA, ALUGUER DE CONTADORES, CON-142 
SERVAÇÃO DA REDE E TRATAMENTO DE ESGOTOS E A RECOLH A, DEPÓSITO 143 
E TRATAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS:  Foi deliberado por unanimidade e em 144 
minuta aprovar a actualização em 4,1% das tarifas de água. Aluguer de contadores, 145 
conservação da rede e tratamento de esgotos e a recolha, depósito e tratamento de 146 
resíduos sólidos, anexa à presente acta. -----------------------------------------------------------  147 

0049. ACTUALIZAÇÃO DA TABELA DE TAXAS E LICENÇAS: -- ---------------------------------  148 
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Gabriel Martins chamou a atenção de que 149 
a nova lei que aprovou o regime geral das taxas dos municípios entrado em vigor em 150 
01.01.2007 há alguns coisas que a Câmara Municipal tem de tomar em atenção, 151 
nomeadamente a nova publicitação das tabelas de taxas que inclusivamente terão de 152 
constar do site municipal. Também deverá ser tomado em consideração que no futuro 153 
estas taxas deverão ser fixadas de acordo com o custo dos serviços prestados. --------  154 
----------Foi deliberado por unanimidade e em minuta actualizar em 3,1% a tabela de 155 
taxas e licenças municipais, anexa à presente acta.---------------------------------------------  156 

0050. ARRANJO URBANISTICO DA PRAÇA DA REPÚBLICA – L OCALIZAÇÃO DE PLÁ-157 
TANOS A MANTER NO EIXO DE PASSEIOS:  Apreciada a informação n.º 153/DT/06, 158 
foi deliberado por unanimidade aprovar a alteração do projecto que consiste em reali-159 
nhar um passeio circundante à caldeira, formando uma meia-lua na zona interior da 160 
Praça da República.--------------------------------------------------------------------------------------  161 

0051. ARRANJO URBANISTICO DA PRAÇA DA REPÚBLICA: Apreciada a informação n.º 162 
147/DT/06, foi deliberado por unanimidade retirar algumas caldeiras de árvores defini-163 
das em projecto nas zonas de estacionamento, com vista a permitir o parqueamento 164 
de veículos de maior dimensão, devendo as árvores serem replantadas no interior da 165 
Praça da República.--------------------------------------------------------------------------------------  166 

0052. FUNDOS DE MANEIO: --------------------------- -----------------------------------------------------  167 
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Fialho Marcelino chamou a atenção, há 168 
semelhança do ano passado, de que a lei obriga a que a atribuição de fundos de 169 
maneio seja nominal, o que não se verifica na proposta apresentada. Também não foi 170 
tido em conta que nos termos do POCAL o órgão executivo deve aprovar um regula-171 
mento de constituição e regularização de fundos de maneio que deve definir a nature-172 
za das despesas, ou seja indicar as rubricas de cada valor do fundo de maneio. --------- 173 
----------Em face das questões colocadas, foi retirada a proposta apresentada pelo 174 
senhor Presidente da Câmara e foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a 175 
constituição do seguinte fundo de maneio da Divisão Técnica, ao cuidado da senhora 176 
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Chefe da Divisão Técnica eng.ª Antónia Vargas - € 3000 destinado ao pagamento de 177 
material de transporte – peças (viaturas) (02/02.01.12 - € 600), outro material – peças 178 
(máquinas) (02/02.01.14 - € 600), outros bens (02/ 02.01.21 - € 600), conservação de 179 
bens - maquinaria (02/02.03.01 -  € 250), conservação de bens - equipamento 180 
(02/02.03.02 - € 200), conservação de bens – veículos (02/02.03.03 - € 300), transpor-181 
tes (02/02.02.10 - € 50), outros trabalhos especializados (02/02.02.20 - € 200) e diver-182 
sos (02/02.25.99 - €  200).------------------------------------------------------------------------------  183 

0053. SUBSTITUIÇÃO DE PUBLICIDADE NA ESTAÇÃO DE SER VIÇO DA REPSOL:  184 
Apreciado o processo n.º 51/2006/06, iniciado a requerimento apresentado pela firma 185 
Repsol Portuguesa S.A., datado de 2006.11.12, foi deliberado por unanimidade e em 186 
minuta aprovar a substituição de publicidade na estrada nacional 8, vila e freguesia de 187 
Bombarral. -------------------------------------------------------------------------------------------------  188 

0054. ADJUDICAÇÃO DO ARRENDAMENTO DA LOJA N.º 8 DO MERCADO MUNICIPAL:  189 
Foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a seguinte proposta do senhor 190 
Presidente da Câmara: “proponho que a Câmara Municipal em reunião delibere adju-191 
dicar ao senhor Alfredo Carvalho Ferreira o arrendamento da loja n.º 8 do mercado, 192 
pelo valor de € 225 / mês, na condição de a Delegação de Saúde acompanhar as 193 
obras a realizar, a montagem do equipamento, sua disposição e verificação das condi-194 
ções de salubridade e higiene que o estabelecimento em causa deve ter.” ---------------  195 
DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 196 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade, a urgência de deliberação imediata do 197 
seguinte assunto: -----------------------------------------------------------------------------------------  198 

0055. CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR E MUROS DE VEDAÇÃO – PEDIDO 199 
DE LICENCIAMENTO:  Apreciado o processo n.º 72/06/01, iniciado a requerimento 200 
apresentado pelo senhor Dinis Bernardo Maurício Gomes, datado de 2006.10.18, a 201 
solicitar licença para construção de moradia unifamiliar e muros de vedação sitos na 202 
Rua do Picoto, lugar e Azambujeira dos Carros e verificando-se que foram presentes 203 
os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o 204 
licenciamento pelo período de 24 meses, condicionado ao cumprimento da informação 205 
n.º 0295/DOPPU/06. -------------------------------------------------------------------------------------  206 
 207 
----------Pelas 20.25 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente acta, que 208 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 209 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do órgão e pelo 210 
funcionário municipal que a lavrou.-------------------------------------------------------------------  211 
 212 
O Presidente da Câmara: 213 
 214 
O Funcionário: 215 
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TARIFAS DE ÁGUA, ALUGUER DE CONTADORES, CONSERVAÇÃO DA REDE E 216 
TRATAMENTO DE ESGOTOS E A RECOLHA, DEPÓSITO E TRATAMENTO DE 217 

RESIDUOS SÓLIDOS 218 

Tipo de consumo Valor em 
2007 

1- Venda de água (por m3)   

1.1 - Consumos Domésticos   
    Até 5m3 ……………………………………………………………………………..   0,55 

    6 a 10m3 ………………………………………………………………………………   0,72 

    11 a 15m3 …………………………………………………………………………….   1,05 

    16 a 20m3 …………………………………………………………………………….   1,77 

    Mais de 20m3 …………………………………………………………………………   4,04 
    

1.2 - Consumos Industriais, Comerciais e Institui-   

ções com fins lucrativos   

    Até 10m3 ……………………………………………………………………………..   1,45 

    11 a 20m3 …………………………………………………………………………….   2,12 

    21 a 30m3 …………………………………………………………………………….   3,58 

    Mais de 30m3 …………………………………………………………………………   5,10 
    

1.3 - Consumo ilegal de água e/ou violação selo   

    Minimo - 50m3 …………………………………………………………………………   1,97 

    A partir do 2º mês ………………………………………………………………………   2,33 

    Por violação de selo …………………………………………………………………….   11,12 
    
1.4 - Instituições e agremiações privadas de benefi cência, culturais, desportivas 
e Juntas de Freguesia da Área do Município (institu ições sem fins lucrativos)    0,47 

    

1.5 - Estado (Escolas, Centros Saúde e outros servi ços)  ……………………………   1,21 

    

1.6 - Avulso / Ligações Provisórias (Obras, etc) ………………………………………..   1,97 

    

1.7 - Equip. Municipais concessionados ou qualquer outra situação …………… a) 

    

1.8 - Piscina Municipal ……………………………………….………………………….   1,35 



ACTA N.º 02/2007 – Reunião ordinária do dia 2007.01.08 
 

 
 7 

    

2- Aluguer de Contadores de calibre   

    Até 20 mm Inclusive …………………………………………………………………….   3,18 

    De 25 mm ………………………………………………………………………………   9,54 

    De 30 mm ………………………………………………………………………………   11,11 

    De 40 mm ………………………………………………………………………………   15,89 

    De 50 mm ………………………………………………………………………………   21,59 

    Superior a 50 mm ………………………………………………………………………. a Fixar 
    
    

3 - Colocação de Contador …………………………………………….………….   9,54 

    

4 - Ligação de Contador ……………………………………………..…………………..   9,54 

    

5 - Restabelecimento após interrupção solicitada   11,44 

    

6 - Restabelecimento após interrupção imposta   30,50 

    

7 - Restabelecimento após destruição pelo proprietá rio   31,13 

    

8 - Reaferição de contador   12,71 

    

9 - Transferências    10,93 

    

10 - Conservação da rede e tratamento de esgotos po r m3 de água consumida   0,24 

    

11 - Recolha, depósito e tratamento residuos de sól idos urbanos   

11.1 - Particulares   

        1º Escalão (0-5 m3)   2,78 
        2º Escalão (6-10 m3)   3,33 
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        3º Esclão (11-15 m3)   3,61 
        4º Escalão (16-20 m3)   4,16 

        5º Escalão (> 20 m3)   5,56 
    

11.2-Comercial, industrial, restaurantes e serviços   

        1º Escalão (0-10 m3)   5,56 
        2º Escalão (11-20 m3)   7,22 
        3º Escalão (21-30 m3)   8,89 
        4º Escalão (> 30 m3)   12,33 
    

11.3 - Serviços do estado   6,66 

    

11.4 - Instituições de utilidade pública   5,56 

    

11.5 - Ligações provisórias   8,35 

    

11.6 - Autarquias   2,51 

    
12 - Recolha especial de residuos sólidos (monos)   
Até 1 m3   1,64 

Mais de 1 m3   2,43 
    

13 - Orçamentos   10,48 

    

14 - Outros municipios   0,58 

    

15 - Elementos de redes gerais   10,48 

    

16 - Preços de serviços   

  16.1 - Limpeza de fossas   

    16.1.1 - Local com saneamento 21,70/0,36 
Km    

    16.1.2 - Local sem saneamento Gratis 
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    16.1.3 - Industriais 25,55/0,36 
Km   

    

17 - Ramais de água   

  17.1 - Até 5 metros   
    17.1.2 - 0 3/4"   160,76 
    17.1.2 - 0 1"   182,81 
    17.1.3 - 0 1/2" a 1/4"   241,35 
    17.1.4 - 0 2"   306,97 
    17.1.5 - 0 3"   333,00 
    17.1.6 - 0 4"   544,83 
    
  17.2 - Por cada metro a mais   
    17.2.1 - 0 3/4"   14,14 
    17.2.2 - 0 1"   16,50 
    17.2.3 - 0 1/2" a 1/4"   18,56 
    17.2.4 - 0 2"   20,62 
    17.2.5 - 0 3"   30,04 
    17.2.6 - 0 4"   50,04 
    

18 - Ramais de esgoto   

  18.1 - Até 5 metros   
    18.1.1 - 0 125 mm   120,91 
    18.1.2 - 0 160 mm   164,39 
    18.1.3 - 0 200 mm   239,64 
    18.1.4 - 0 300 mm   250,48 
    
  18.2 - Por cada metro a mais   
    18.2.1 - 0 125 mm   22,12 
    18.2.2 - 0 160 mm   30,18 
    18.2.3 - 0 200 mm   44,06 
    18.2.4 - 0 300 mm   56,51 
    

19 - Caixa de Ramal   76,78 

 219 
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TABELA DE TAXAS E LICENÇAS 220 
CAPITULO I  

         
SERVIÇOS DIVERSOS  

         
ARTIGO  1º.  

         
Preparos  para a prática  dos actos  referidos nesta tabela:    
O correspondente a 50% do  valor fixado  para a  prática do acto requerido  
         

ARTIGO  2º   
         
Prestação de serviços e emissão de documentos    
         
1. Alvarás destinados a titular actos não especialmente contemplados  
na presente tabela       16,72 
         
2. Atestados e documentos análogos e suas confirmações  3,23 
         
3. Autos ou termos de qualquer espécie, exceptuando os  de  posse  de 8,27 
funcionários e agentes       
         
4. Buscas - aparecendo ou não o seu objecto - por cada ano de  busca 1,05 
excptuando o corrente       
         
5. Certidões de teor - cada lauda, ainda que incompleta   4,22 
         
6. Certidões de narrativa - cada lauda, ainda que incompleta  5,13 
         
7. Fotocópias autenticadas de documentos  arquivados:     
         
7.1 Não  excedendo uma lauda ou face    4,22 
7.2 Cada lauda ou face além da primeira    1,29 
         
8. Segundas vias de documentos extraviados ou em mau estado de  5,13 
conservação        
         
9. Termos de restituição de documentos junto a processos, quando   
autorizada - cada documento     0,99 
         
10. Registo de minas e de nascentes de água minero-medicinais  63,98 
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11. Guarda de mobiliário, utensílios, etc., em local reservado da autarquia -   
- por metro quadrado ocupado e por dia    0,69 
         
12. Vistorias não especificadas, não incluídas noutros capítulos da tabela 25,60 
         
13. Outros serviços ou actos de natureza burocrática não especialmente  
previstos nesta tabela ou em legislação especial    6,46 
         

CAPITULO II  
         

ARMAS DE FOGO, RATOEIRAS, FURÕES E EXERCÍCIO DE CAÇA  
         

ARTIGO  3º.  
         
Detenção, uso, porte e transacção de armas de fogo:    
As receitas fixadas em legislação especial.     
         

ARTIGO  4º.  
         
Exercício de caça: As receitas fixadas em legislação especial.   
         

CAPITULO III  
         
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE RECINTOS DE ESPECTÁCULOS E DIVERTI-

MENTOS PÚBLICOS  
         

ARTIGO  5º.  
         
Licenças de Recinto - por cada sessão diária para:     
         
1. Instalação e funcionamento de recinto itinerante    12,38 
         
2. Funcionamento de recinto improvisado     12,38 
         
3. Licença acidental de recinto      12,38 
         
4. Autenticação de bilhetes - por cada 100 ou fracção    1,23 
         

CAPITULO IV  
         

URBANIZAÇÃO, LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES  
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As taxas constantes deste capitulo encontram-se estipladas no Regulamento Municipal 
sobre a Compensação pela não cedência de áreas para infra-estruturas urbanísticas ou 

para equipamentos públicos em operações de loteamento 
 

         

CAPITULO V  
         

HIGIENE E SALUBRIDADE  
         

ARTIGO  34º.  
         
Alvarás de licenciamento sanitário      
         
1. Para mercearias, estabelecimentos de venda de pão, talhos,    
salsicharias, churrasqueiras e ainda outros estabelecimentos similares   
         
1.1 Por cada unida-
de       57,65 
1.2 Acresce por m2 de pavimento afecto à explora-
ção    0,21 
         
2. Para outros estabelecimentos igualmente sujeitos a licenciamento sanitário  
         
1.1 Por cada unida-
de       38,39 
1.2 Acresce por m2 de pavimento afecto à explora-
ção    0,12 
         
3. Alvarás higio-sanitários de veículos de transporte de pão e produtos 
afins  38,39 
         
4. Pela instrução de processos sem deferimento, as taxas corresponden-
tes   
a 50% das fixadas nos números anterio-
res.      
         
5. Aditamentos a alvarás  de  licenciamento  por  motivo  de  alteração  da   
área dos estabelecimentos ou modificação das respectivas instalações   
por  cada,  as  taxas  correspondentes   a  50%  das  fixadas  nos  n.ºs anteriores  
          
6. Averbamento em alvarás de licenciamento sanitário em nome do seu novo proprietário 25,60 
         

ARTIGO  35º.  
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Inspecções Higio-sanitárias a veículos de transporte de peixe, carnes   
verdes, leite e derivados e outros géneros alimentí-
cios    25,60 
         

ARTIGO  36º.  
         
Recolha de animais em canil ou gatil municipal     
         
1. Recolha       12,38 
         
2. Alimentação, por 24 horas ou fracção     1,27 

CAPITULO VI  
         
OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E APROVEITAMENTO DE BENS DE UTILIZAÇÃO 

PÚBLICA  
         

ARTIGO  37º.  
         
Ocupação do espaço aéreo da via pública      
         
1. Fios, cabos ou outros dispositivos de qualquer natureza e fim,     
atravessando ou projectando-se sobre a via pública - por metro    
linear e por ano       0,69 
         
2. Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares não integrados   
nos edifícios - por m2 de projecção sobre a via pública e por ano   3,92 
         
3. Passarelas e outras construções e ocupações     
         

Por m2 de projecção sobre a via pública e por mês    3,92 
ARTIGO  38º.  

         
Construções ou instalações especiais no solo     
         
1. Postos de transformação, cabines eléctricas e semelhantes    
Por m3 e por ano       22,46 
         
2. Circos e instalações de natureza cultural      

Por m2 e por semana       
         

3. Pavilhões, quiosques e outras instalações similares - Por m2.:    
3.1  Por dia       0,69 
3.2 Por mês       4,53 
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4. Pistas de automóveis, carrosséis e outros divertimentos públicos   

4.1 Por m2        
4.1.1 Por dia       0,51 
4.1.2 Por  semana       1,51 
4.1.3 Por mês       4,53 
         
5. Bombas ou aparelhos abastecedores de carburantes instalados   
ou abastecendo na via pública - cada e por ano    319,93 
         
6. Aparelhos ou tomadas abastecedoras de ar ou água, instalados   
na via pública - cada e por ano      25,60 
         

ARTIGO  39º.  
         
Construções ou instalações no subsolo      
Depósitos subterrâneos e outros equipamentos - por m3 e por ano  22,46 
         

ARTIGO  40º.  
         
Ocupações diversas        
         
1. Dispositivos destinados a anúncios e reclamos - por m2 e por ano  0,69 
         
2. Mesas e cadeiras, chapéus de sol, floreiras e similares - por m2 e por mês 1,09 
         
3. Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes -  por metro linear e por ano  
3.1 Com diâmetro até 10 cm      0,69 
3.2 Com diâmetro superior a 10 cm     1,09 
         
4. Exposições de viaturas e outro equipamento     
- Por m2 e por dia       1,39 

ARTIGO  41º.  
         
Estacionamento de viaturas na via pública      
         
1. Em zonas de estacionamento com parquímetro     
         
1.1 De Segunda a Sexta-feira, das 09H00 às 19H00     
e aos Sábados, das 09H00 às 13H00:      
- Por hora        0,53 
         
1.2 Aos Domingos, Sábados de tarde e Feriados   ISENTO  
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2. Reserva de espaço público para estacionamento privado    
Por módulo e por ano      319,93 
         

ARTIGO  42º.  
         
Remoção e recolha de viaturas abandonadas ou em infracção 
na via pública   
         
1. Viaturas ligeiras        
1.1 Remoção       24,75 
1. 2 Recolha - por dia      1,88 
         
Viaturas pesadas        
2.1 Remoção       43,28 
2.2 Recolha - por dia       3,72 
         

CAPITULO VII  
         

CEMITÉRIOS  
         

ARTIGO  43º.  
         
Inumações        
         
1. Em covais        
1.1 Normal       22,46 
1.2 Dupla  fundura       36,89 
         
2. Em jazigos       22,46 
         

ARTIGO  44º.  
         
Exumações        
         
1. Por cada ossada, incluindo limpeza     22,46 

ARTIGO  45º.  
         
Trasladação        
         
1.  Dentro do cemitério       
         
1.1 Se implicar a abertura de um coval     24,75 
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1.2 Se implicar a abertura de dois covais     48,23 
         
2.  Para outro cemitério      24,75 
         

ARTIGO  46º.  
         
Depósito transitório de caixões       
         
1. Por dia ou fracção       12,38 
         
2. Por período de uma semana ou fracção, por razão de obras   30,91 
         

ARTIGO  47º.  
         
Concessão de terrenos       
         
1. Para sepulturas perpétuas      383,92 
         
2. Para mausoléus       618,13 
         
3. Para jazigos        
         

3.1 Os primeiros 5 m2.ou fracção     1279,54 
         

3.2 Cada m2 ou fracção a mais, ainda que destinada a ampliação   511,83 
         

ARTIGO  48º.  
         
Utilização de capela, incluindo decoração e paramentos     
         
Por cada período de 12 horas      6,46 
         

ARTIGO  49º.  
         
Serviços diversos        
         
Abaulamento       6,46 

ARTIGO  50º.  
         
Averbamentos em alvarás de concessão de terrenos em nome do novo proprietário  
         
1. Classes sucessíveis nos termos das alíneas a) e e) do artigo 2133º.do Código Civil  
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1.1 Para jazigos       19,25 
1.2 Para sepulturas perpétuas      9,66 
         
2. Averbamentos de transmissões fora da linha de sucessão    
         
2.1 Para  jazigos       639,80 
2.2 Para sepulturas perpétuas      191,96 
         
3. Os direitos dos concessionários de terreno ou de jazigos não poderão ser transmiti-
dos   
por acto entre vivos sem autorização municipal e sem o pagamento das taxas   
previstas na Tabela        
         

ARTIGO  51º.  
         
Às construções funerárias são aplicadas as normas em vigor para obras particulares   
e respectivas taxas.        
         

CAPITULO VIII  
         

ABASTECIMENTO PÚBLICO  
         

ARTIGO  52º.  
         
Ocupações em Mercados e Feiras      
         
1. Talhos e lojas do Mercado       
         
- Por m2 e por mês       3,53 
         
2. Bancas e mesas nos mercados cobertos     
         
2.1 Peixe         
Até 2,5 metros de fundo - por metro linear de frente     
2.1.1 Por dia       0,87 
2.1.2 Por mês       24,75 
         
2.2 Restantes bancas       
Até 2,5 metros de fundo - por metro linear de frente     
2.2.1 Por dia       0,63 
2.2.2 Por mês       19,80 
         
3. Lugares de terrado - por metro quadrado e por dia     
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3.1 utilizando bancas, mesas ou outros utensílios da autarquia   0,75 
3.2 não utilizando utensílios ou instalações da autarquia, com ou sem viatura 0,57 
4. Área de terrado para venda de animais - por animal e por dia    
4.1 Bovinos       1,11 
4.2 Equídeos       1,11 
4.3 Asininos       1,11 
4.4 Ovinos e caprinos      0,87 
4.5 Suínos       1,11 
4.6 Crias        0,57 
         
5. Concessão de lugares cativos      
Por cada lugar no mercado mensal e por mês    10,26 
         

ARTIGO  53º.  
         
Utilização de utensílios  municipais quando não incluída na taxa de ocupação  
         
1. Balanças - por pesagem       
1.1 em básculas para veículos ou grandes volumes, cada  pesagem   
1.2. noutras balanças      0,18 
         
2. Outros utensílios ou apetrechos não incluídos no presente    
capítulo - Aluguer de balanças       
2.1 por dia       1,29 
2.2. Por mês       16,00 
         

ARTIGO  54º.  
         
Cartões de vendedor        
         
1. Cartão de vendedor ambulante      
1.1 Emissão       9,66 
1.2 Renovação:        
1.2.1 Dentro do prazo      6,46 
1.2.2 Fora de prazo       9,66 
         
2. Cartão de vendedor em mercado      
2.1 Por cada cartão (inicial / renovação)     3,23 
         

ARTIGO  55º.  
         
Horários de funcionamento de estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços  
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1. Emissão do mapa do horário de abertura e funcionamento   3,92   
2. Concessão de licença de horário de abertura e funciona-
mento    

  

diferente da regra geral      19,25   

CAPITULO IX  
         

CONTROLO METROLÓGICO - VERIFICAÇÃO PERIÓDICA DE PESOS, MEDIDAS E 
APARELHOS DE MEDIÇÃO  

         
ARTIGO  56º.  

         
As receitas fixadas em legislação especial     
         

CAPITULO X  
         

PUBLICIDADE  
         

ARTIGO  57º.  
         
Publicidade sonora        
         
1. Aparelhos emitindo para a via pública com fins de propaganda    
         
1.1 Por cada dia ou fracção      3,50 
1.2 Por semana       13,88 
1.3 Por mês       55,41 
1.4 Por ano       415,42 
         

ARTIGO  58º.  
         
Publicidade em estabelecimentos      
         
exposição de artigos, por m2 e por ano     5,19 
         

ARTIGO  59º.  
         
Publicidade gráfica:        
         
1. Publicidade em veículos de transportes públicos ou outros    
         
1.1 Sendo mensurável em superfície por m2 da área incluída    
na moldura ou no  polígono  rectangular  envolvente  da superficie publicitá-
ria   
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1.1.1 Por mês       1,45 
1.1.2 Por ano       6,95 
         
1.2 Quando apenas mensurável linearmente     
1.2.1 Por metro linear - por mês      1,05 
1.2.2 Por metro linear - por ano      3,50 
         
1.3 Quando não mensurável de harmonia com os números anteriores, por anúncio ou reclamo:  
1.3.1 Por mês       2,12   
1.3.2 Por ano       3,50   
2. Impressos publicitários distribuídos na via pública     
Por milhar        13,88 
         
3. Cartazes para afixação       
Cada 50 unidades ou fracção      0,75 
         
4. Anúncios, tabuletas, letreiros e outros meios de publicidade não   
previstos nos números anteriores, por m2       
4.1 Por mês       1,57 
4.2 Por ano       12,38 
         

ARTIGO  60º.  
         
Publicidade luminosa, incluindo frisos      

Anúncios luminosos, por m2 e por ano     4,89 
         

CAPITULO XI  
         

CONDUÇÃO E REGISTO DE VEÍCULOS  
         

ARTIGO  61º.  
         
Licenças de condução       
         
1. Para ciclomotores e motociclos     24,75 
2. Veículos agrícolas       30,91 
3. Renovações       12,38 
         

ARTIGO  62º.  
         

Matrícula, incluindo livrete       
         
1. Ciclomotores e motociclos      30,91 
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2. De tractores e reboques agrícolas     43,28 
         

ARTIGO  63º.  
         
Averbamentos diversos com emissão do livrete    10,38 

CAPITULO XII  
         

UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO E ANFITEATRO  
         

ARTIGO  64º.  
         
Auditório         
         
Por cada manhã ou tarde      61,82 
         
Por cada noite (fora do horário normal dos serviços)    92,72 
         

CAPITULO XIII  
         

OUTROS LICENCIAMENTOS  
         

ARTIGO  66º.  
         
a) Acções de arborização e rearborização com recurso a  espécies    
florestais de rápido crescimento (Eucalyptus, Acácia, Populus) inferior a 50 ha   34,65 
         

ARTIGO  67º.  
         
Licenças não especificadas      6,95 

 221 


